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LEI   Nº   344

Dispõe sobre concessão de títulos de posse de sepulturas perpétuas e dá outras providências.

         A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a expedir título de concessão de posse de sepulturas perpétuas, nos cemitérios municipais.

Parágrafo Único  - A concessão a que se refere este artigo será remunerada nos têrmos da tabela que fixar, anualmente o preço de serviços públicos.

Art. 2º - 
O título de posse é intransferível, exceto aos descendentes e ascendentes.

Art. 3º
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos aos casos pendentes de solução.


          PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 07 de março de 1979 – XV ANO DE EMANCIPAÇÃO.

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

                      Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.
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Diretor Administrativo
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